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EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Acordo de Cooperação Técnica nº 108/2009 firmado entre o Conselho Nacional de Justiça, o Ministério da Saúde, o Tribunal de Contas
da União, a Advocacia Geral da União, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, o Colégio dos Procuradores-Gerais dos Estados e do Distrito Federal, a Associação Nacional dos Defensores Públicos - ANADEP, o
Conselho Nacional dos Secretários de Saúde - CONASS e o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS. Objeto:

Estabelecimento de medidas que possibilitem o intercâmbio de dados e informações de interesse recíproco dos partícipes, visando reduzir
demandas judiciais relacionadas à assistência à saúde.  Data da Assinatura: 15 de  dezembro de 2009. Signatários: Pelo CNJ: Ministro
Gilmar Mendes - Presidente; Pelo MS: José Gomes Temporão - Ministro; Pelo TCU: Augusto Nardes - Ministro; Pela AGU: Luís Inácio Lucena
Adams - Advogado-Geral; Pelo CF-OAB: Raimundo Cezar Britto Aragão - Presidente; Pela ANVISA: Dirceu Raposo de Mello - Presidente; Pelo
Colégio dos PGE e DF: Marcelo Lavocat Galvão - Presidente; Pela ANADEP: André Luis Machado de Castro - Presidente; Pelo CONASEMS:
José Enio Servilha Duarte - Secretário Executivo. Vigência: 12 meses e eficácia a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogável
automaticamente.  Processo nº 338.796

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Acordo de Cooperação Técnica nº 109/2009 firmado entre o Conselho Nacional de Justiça, o Estado de São Paulo, o Município de São
Paulo, o Município de São Bernardo do Campo, o Município de Mogi das Cruzes, o Município de São José dos Campos, o Município de Santos,
o Município de Piracicaba, o Município de São Caetano do Sul, o Município de Santo André, o Município de Sorocaba, o Município de Campinas,
o Município de Mauá e o Município de Diadema. Objeto:  Conjugação de esforços com vistas à efetiva implantação de programa de reinserção
social de presos, egressos, cumpridores de penas e medidas alternativas, bem como de adolescentes em conflito com a lei, com incentivo ao
trabalho e à profissionalização.  Data da Assinatura: 7 de  dezembro de 2009. Signatários: Pelo CNJ: Ministro Gilmar Mendes - Presidente;
Pelo Estado de SP: José Serra - Governador; Pelo Município de SP: Gilberto Kassab - Prefeito; Pelo Município de São Bernardo do Campo - Luiz
Marinho - Prefeito; Pelo Município de Mogi das Cruzes - Marco Aurélio Bertaiolli - Prefeito; Pelo Município de São José dos Campos - Eduardo
Pedrosa Cury - Prefeito; Pelo Município de Santos - João Paulo Tavares Papa - Prefeito; Pelo Município de Piracicaba: Barjas Negri - Prefeito;
Pelo Município de São Caetano do Sul: José Auricchio Júnior - Prefeito; Pelo Município de Santo Santo André: Aidan Antônio Ravin - Prefeito:
Pelo Município de Sorocaba: Vitor Lippi - Prefeito; Pelo Município de Campinas: Hélio de Oliveira Santos - Prefeito; Pelo Município de Mauá:
Oswaldo Dias - Prefeito; Pelo Município de Diadema: Mário Wilson Pedreira Reali - Perfeito. Vigência: 12 meses e eficácia a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado automaticamente.  Processo nº 338.576.
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